LEI Nº. 1.968/95
“Autoriza, dá licença e cede em comodato a Telecomunicações de Minas Gerais S.A. – Telemig, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei”.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder em Comodato e autoriza a Telecomunicações de Minas Gerais S.A. – TELEMIG, executar reformas e adequações necessárias que atenderão as implantações de sistemas telefônicos, nos seguintes imóveis:

Imóvel situado na Rua Principal, s/n, na localidade de Luizburgo, onde está instalado o Posto Telefônico;

Imóvel situado na Rua Euzébio Gonçalves Dutra, s/n, na localidade de São Pedro do Avaí, onde está instalado o Posto Telefônico;

Imóvel situado na Rua Principal, s/n, na localidade de São Sebastião do Sacramento, onde está instalado o Posto Telefônico;

Imóvel situado na Rua Silvério Dutra, s/n, na localidade de Vila Nova, onde está instalado o Posto Telefônico;

Imóvel situado na Rua São João Batista, s/n, na localidade de Reduto, onde está instalado o Posto Telefônico;

Imóvel situado na Praça da Localidade de Dom Corrêa, sem nome definido, onde está instalado o Posto Telefônico;

Imóvel situado na Praça da Matriz, s/n, na localidade de Santo Amaro, onde está instalado o Posto Telefônico;

§ 1º - Entende-se como imóvel somente o espaço onde funciona o sistema telefônico.

§ 2º - Em relação a Santo Amaro, não sendo possível a utilização do espaço atualmente utilizado pela TELEMIG, o Município cederá outro terreno, de acordo com as exigências da Comodatária.

Art. 2º - O Comodato vigerá enquanto a comodatária necessitar dos imóveis, ora cedidos, para operação dos serviços de telefonia.

Art. 3º - A Telecomunicações de Minas Gerais S.A. – TELEMIG, deverá iniciar as obras necessárias nos respectivos imóveis, após a assinatura dos contratos, sob pena de extinção do referido comodato.

Art. 4º - Fica a Telecomunicações de Minas Gerais S.A. – TELEMIG, isenta dos tributos municipais, presentes e futuros, durante todo tempo que operar os serviços de telecomunicações nas citadas localidades.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 12 de dezembro de 1995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal
